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 FINANÇAS

Decreto-Lei n.º 89/2017

de 28 de julho

O presente decreto -lei transpõe para a ordem jurídica 
interna a Diretiva n.º 2014/95/UE do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 22 de outubro de 2014, que altera a 
Diretiva 2013/34/UE, no que se refere à divulgação de 
informações não financeiras e de informações sobre a 
diversidade por parte de certas grandes empresas e grupos.

A responsabilidade social das empresas, demonstrada 
através da divulgação de informações não financeiras rela-
tivas às áreas sociais, ambientais e de governo societário, 
contribui decisivamente para a análise do desempenho das 
empresas e do seu impacto na sociedade, para a identifi-

cação dos riscos de sustentabilidade das mesmas e para o 
reforço da confiança dos investidores e dos consumidores.

A prestação dessa informação por grandes empresas de 
todos os setores, com um nível suficiente de comparabi-
lidade em todos os Estados -Membros, permite reforçar a 
transparência e a coerência da informação não financeira 
divulgada na União Europeia.

As grandes empresas e as empresas -mãe de um grande 
grupo, que tenham o estatuto legal de entidades de interesse 
público e que tenham em média mais de 500 trabalhado-
res, devem apresentar anualmente uma demonstração não 
financeira, incluída no relatório de gestão ou apresentada 
num relatório separado, elaborada pelos seus órgãos de 
administração, contendo as informações não financeiras 
bastantes para uma compreensão da evolução, do desempe-
nho, da posição e do impacto das suas atividades, referen-
tes, no mínimo, às questões ambientais, sociais e relativas 
aos trabalhadores, à igualdade entre mulheres e homens, 
à não discriminação, ao respeito dos direitos humanos, ao 
combate à corrupção e às tentativas de suborno.

Caso seja requerida às empresas a elaboração de uma 
demonstração não financeira, essa demonstração pode 
conter, no que diz respeito às questões ambientais, por-
menores relativos aos impactos atuais e previsíveis das 
atividades das empresas no ambiente, e, se adequado, na 
saúde e na segurança, na utilização de energias renováveis 
e/ou não renováveis, nas emissões de gases com efeito de 
estufa, na utilização da água e na poluição atmosférica. No 
tocante às questões sociais e relativas aos trabalhadores, à 
igualdade entre mulheres e homens e não discriminação, 
as informações fornecidas na demonstração podem dizer 
respeito à aplicação das principais convenções da Organi-
zação Internacional do Trabalho, às condições de trabalho, 
ao diálogo social, ao respeito pelo direito dos trabalhado-
res, à informação e à consulta, ao respeito pelos direitos 
sindicais, à saúde e à segurança no trabalho, ao diálogo 
com as comunidades locais, e/ou às ações realizadas com 
vista a assegurar a proteção e o desenvolvimento dessas 
comunidades, às medidas adotadas no âmbito da promoção 
da conciliação entre a vida profissional, pessoal e familiar 
dos trabalhadores, bem como o exercício dos direitos de 
proteção na parentalidade. No que diz respeito aos direi-
tos humanos, ao combate à corrupção e às tentativas de 
suborno, a demonstração não financeira poderá incluir 
informações relativas à prevenção da violação dos direitos 
humanos e/ou aos instrumentos utilizados no combate à 
corrupção e ao suborno.

Os emitentes de ações admitidas à negociação em mer-
cado regulamentado de um Estado -Membro da União 
Europeia, que sejam grandes empresas, devem ainda 
apresentar uma descrição da política de diversidade que 
aplicam relativamente aos seus órgãos de administração e 
de fiscalização, nomeadamente em termos de idade, sexo, 
habilitações e antecedentes profissionais.

Para fornecer essas informações, as empresas abrangidas 
pela presente diretiva podem recorrer a sistemas nacio-
nais, a sistemas da União, como o Sistema Comunitário 
de Ecogestão e Auditoria, ou a sistemas internacionais, 
como o Pacto Global das Nações Unidas, os princípios 
orientadores sobre empresas e direitos humanos que apli-
cam o quadro das Nações Unidas «Proteger, Respeitar e 
Reparar», as diretrizes da Organização para a Cooperação e 
o Desenvolvimento Económicos para as empresas multina-
cionais, a norma ISO 26000 da Organização Internacional 
de Normalização, a Declaração de Princípios Tripartida da 
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Organização Internacional do Trabalho sobre as empresas 
multinacionais e a política social, e a Iniciativa Global 
sobre a elaboração de relatórios ou outros quadros inter-
nacionais reconhecidos, devendo as empresas especificar o 
sistema em que se basearam. Neste contexto, as empresas 
podem também seguir as orientações metodológicas de 
relato elaboradas pela Comissão Europeia.

O revisor oficial de contas da empresa deve atestar se o re-
latório de gestão anual inclui a demonstração não financeira 
ou se a mesma foi apresentada num relatório separado, bem 
como a política de diversidade aplicada pela empresa.

Procede -se ainda à criação do Sistema de Certificação de 
Atributos Profissionais, sistema através do qual se permite 
aos membros do Conselho de Administração, Gerentes ou 
Direções, das Sociedades Anónimas, Sociedades por Quo-
tas ou Cooperativas, assinarem e autenticarem -se eletroni-
camente, validando a respetiva qualidade profissional.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente decreto -lei transpõe para a ordem ju-
rídica interna a Diretiva n.º 2014/95/UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 22 de outubro de 2014, que 
altera a Diretiva 2013/34/UE, no que se refere à divulgação 
de informações não financeiras e de informações sobre a 
diversidade por parte de certas grandes empresas e grupos.

2 — No âmbito do processo de transposição da Dire-
tiva referida no número anterior, o presente decreto -lei 
altera:

a) O Código das Sociedades Comerciais, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 262/86, de 2 de setembro;

b) O Código dos Valores Mobiliários, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 486/99, de 13 de novembro.

Artigo 2.º
Alteração ao Código das Sociedades Comerciais

Os artigos 65.º, 451.º e 528.º do Código das Sociedades 
Comerciais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 262/86, de 
2 de setembro, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 65.º
[...]

1 — Os membros da administração devem elabo-
rar e submeter aos órgãos competentes da sociedade 
o relatório de gestão, incluindo a demonstração não 
financeira ou o relatório separado com essa informação, 
ambos referidos nos artigos 66.º -B e 508.º -G, quando 
aplicáveis, as contas do exercício, bem como os demais 
documentos de prestação de contas previstos na lei, 
relativos a cada exercício anual.

2 — A elaboração do relatório de gestão, incluindo a 
demonstração não financeira ou do relatório separado, 
quando aplicáveis, e das contas de exercício, bem como dos 
demais documentos de prestação de contas deve obedecer 
ao disposto na lei; o contrato de sociedade pode comple-
mentar, mas não derrogar, essas disposições legais.

3 — O relatório de gestão, o relatório separado com a 
informação não financeira, quando aplicável, e as contas 
do exercício devem ser assinados por todos os membros 

da administração; a recusa de assinatura por qualquer 
deles deve ser justificada no documento a que respeita e 
explicada pelo próprio perante o órgão competente para 
a aprovação, ainda que já tenha cessado as suas funções.

4 — O relatório de gestão, o relatório separado com 
a informação não financeira, quando aplicável, e as 
contas do exercício são elaborados e assinados pelos 
gerentes ou administradores que estiverem em funções 
ao tempo da apresentação, mas os antigos membros da 
administração devem prestar todas as informações que 
para esse efeito lhes forem solicitadas, relativamente ao 
período em que exerceram aquelas funções.

5 — O relatório de gestão, o relatório separado com a 
informação não financeira, quando aplicável, as contas 
do exercício e demais documentos de prestação de con-
tas devem ser apresentados ao órgão competente e por 
este apreciados, salvo casos particulares previstos na lei, 
no prazo de três meses a contar da data do encerramento 
de cada exercício anual, ou no prazo de cinco meses a 
contar da mesma data quando se trate de sociedades que 
devam apresentar contas consolidadas ou que apliquem 
o método da equivalência patrimonial.

Artigo 451.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
6 — No caso de sociedades que estejam obrigadas a 

apresentar uma demonstração não financeira, nos termos 
do artigo 66.º -B ou do artigo 508.º -G, o revisor oficial de 
contas deve apenas atestar que a mesma ou o relatório 
separado foram apresentados.

7 — A alínea e) do n.º 3 do presente artigo não é 
aplicável à demonstração não financeira referida no 
n.º 1 do artigo 66.º -B, nem à demonstração não finan-
ceira consolidada referida no n.º 1 do artigo 508.º -G, 
nem aos relatórios separados referidos nos n.os 8 e 9 do 
artigo 66.º -B e nos n.os 8 e 9 do artigo 508.º -G.

Artigo 528.º
[...]

1 — O gerente ou administrador de sociedade que 
não submeter, ou por facto próprio impedir outrem de 
submeter, aos órgãos competentes da sociedade, o re-
latório de gestão, incluindo a demonstração não finan-
ceira, as contas do exercício e os demais documentos de 
prestação de contas previstos na lei, cuja apresentação 
lhe esteja cometida por lei ou pelo contrato social, ou 
por outro título, até ao fim do prazo previsto no n.º 1 
do artigo 376.º, ou não submeter, ou por facto próprio 
impedir outrem de submeter, aos órgãos competentes 
da sociedade, o relatório separado, incluindo a demons-
tração não financeira, até ao fim do prazo previsto na 
alínea b) do n.º 9 do artigo 66.º -B e alínea b) do n.º 9 
do artigo 508.º -G, quando aplicáveis, bem como viole 
o disposto no artigo 65.º -A, é punido com coima de 
€ 50 a € 1500.

2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
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5 — [...].
6 — [...].
7 — [...].
8 — [...].
9 — [...].»

Artigo 3.º
Aditamento ao Código das Sociedades Comerciais

São aditados ao Código das Sociedades Comerciais, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 262/86, de 2 de setembro, 
os artigos 66.º -B, 508.º -G e 546.º, com a redação seguinte:

«Artigo 66.º -B
Demonstração não financeira

1 — As grandes empresas que sejam entidades de 
interesse público, que à data de encerramento do seu 
balanço excedam um número médio de 500 trabalha-
dores durante o exercício anual, devem incluir no seu 
relatório de gestão uma demonstração não financeira, 
nos termos do presente artigo.

2 — A demonstração não financeira a que se refere 
o número anterior deve conter as informações bastantes 
para uma compreensão da evolução, do desempenho, da 
posição e do impacto das suas atividades, referentes, no 
mínimo, às questões ambientais, sociais e relativas aos 
trabalhadores, à igualdade entre mulheres e homens, à 
não discriminação, ao respeito dos direitos humanos, ao 
combate à corrupção e às tentativas de suborno, incluindo:

a) Uma breve descrição do modelo empresarial da 
empresa;

b) Uma descrição das políticas seguidas pela empresa 
em relação a essas questões, incluindo os processos de 
diligência devida aplicados;

c) Os resultados dessas políticas;
d) Os principais riscos associados a essas questões, 

ligados às atividades da empresa, incluindo, se relevante 
e proporcionado, as suas relações empresariais, os seus 
produtos ou serviços suscetíveis de ter impactos nega-
tivos nesses domínios e a forma como esses riscos são 
geridos pela empresa;

e) Indicadores -chave de desempenho relevantes para 
a sua atividade específica.

3 — Caso uma empresa não aplique políticas em 
relação a uma ou mais questões referidas no número 
anterior, a demonstração não financeira deve apresentar 
uma explicação clara e fundamentada para esse facto.

4 — A demonstração não financeira referida no n.º 1 
deve incluir também, se adequado, uma referência aos 
montantes inscritos nas demonstrações financeiras anuais e 
explicações adicionais relativas a esses montantes.

5 — Em casos excecionais, podem ser omitidas in-
formações relativas a factos iminentes ou a assuntos em 
curso de negociação, se existir um parecer dos membros 
do órgão de administração, de direção e de fiscalização 
devidamente fundamentado e assinado nos termos dos 
n.os 3 e 4 do artigo 65.º, considerando que a divulgação 
de tais informações é suscetível de prejudicar grave-
mente a posição comercial da empresa e desde que essa 
omissão não constitua obstáculo à compreensão correta 
e equilibrada da evolução, do desempenho, da posição 
e do impacto das atividades da empresa.

6 — Para cumprimento do presente artigo, as em-
presas podem recorrer a sistemas nacionais, da União 
Europeia ou internacionais, devendo nesse caso ser 
especificado o sistema utilizado.

7 — Uma empresa que seja uma filial fica isenta da 
obrigação prevista no n.º 1, desde que a informação não 
financeira sobre essa empresa e as respetivas filiais seja 
incluída no relatório de gestão consolidado, elaborado 
nos termos do artigo 508.º -C e do presente artigo, ou 
em disposições equivalentes previstas em ordenamentos 
jurídicos de outros Estados -Membros da União Europeia.

8 — Uma empresa que elabore um relatório separado 
do relatório de gestão, correspondente ao mesmo exercício 
anual, que inclua as informações exigidas para a demons-
tração não financeira previstas no n.º 2 e seja elaborado nos 
termos previstos nos n.os 3 a 6, fica isenta da obrigação de 
elaborar a demonstração não financeira prevista no n.º 1.

9 — O relatório separado referido no número anterior 
deve ser:

a) Publicado juntamente com o relatório de gestão; 
ou

b) Disponibilizado ao público no sítio na Internet 
da empresa, num prazo não superior a seis meses após 
a data de encerramento do balanço, e ser referido no 
relatório de gestão.

10 — Uma empresa que apresente a demonstração 
não financeira referida no n.º 1 ou o relatório separado 
referido no n.º 8 fica dispensada da apresentação das 
referências de desempenho não financeiro previstas no 
n.º 3 do artigo 66.º

11 — Para efeitos do presente artigo, considera -se:
a) Entidades de interesse público, as assim qualifi-

cadas pelo artigo 3.º do Regime Jurídico de Supervisão 
de Auditoria, aprovado nos termos do artigo 2.º da Lei 
n.º 148/2015, de 9 de setembro;

b) Grandes empresas, aquelas que excedam pelo me-
nos dois dos três limites definidos no n.º 3 do artigo 9.º, 
apurados nos termos do artigo 9.º -A, ambos do Decreto-
-Lei n.º 158/2009, de 13 de julho, com a redação dada 
pelo Decreto -Lei n.º 98/2015, de 2 de junho.

Artigo 508.º -G
Demonstração não financeira consolidada

1 — As empresas -mãe de um grande grupo que sejam 
entidades de interesse público, que à data de encerramento 
do seu balanço consolidado excedam um número médio de 
500 trabalhadores durante o exercício anual, devem incluir 
no seu relatório de gestão consolidado uma demonstração 
não financeira consolidada, nos termos do presente artigo.

2 — A demonstração não financeira consolidada a 
que se refere o número anterior deve conter as informa-
ções bastantes para uma compreensão da evolução, do 
desempenho, da posição e do impacto das atividades do 
grupo, referentes, no mínimo, às questões ambientais, 
sociais e relativas aos trabalhadores, à igualdade entre 
mulheres e homens, à não discriminação, ao respeito 
dos direitos humanos, ao combate à corrupção e às 
tentativas de suborno, incluindo:

a) Uma breve descrição do modelo empresarial do grupo;
b) Uma descrição das políticas seguidas pelo grupo 

em relação a essas questões, incluindo os processos de 
diligência devida aplicados;
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c) Os resultados dessas políticas;
d) Os principais riscos associados a essas questões, 

ligados às atividades do grupo, incluindo, se relevante 
e proporcionado, as suas relações empresariais, os seus 
produtos ou serviços suscetíveis de ter impacto nega-
tivo nesses domínios e a forma como esses riscos são 
geridos pelo grupo;

e) Indicadores -chave de desempenho relevantes para 
a sua atividade específica.

3 — Caso o grupo não aplique políticas em relação 
a uma ou mais questões referidas no número anterior, a 
demonstração não financeira consolidada deve apresen-
tar uma explicação clara e fundamentada para esse facto.

4 — A demonstração não financeira consolidada re-
ferida no n.º 1 deve incluir também, se adequado, uma 
referência aos montantes inscritos nas contas consolida-
das e explicações adicionais relativas a esses montantes.

5 — Em casos excecionais, podem ser omitidas in-
formações relativas a factos iminentes ou a assuntos em 
curso de negociação, se existir um parecer dos membros 
do órgão de administração, de direção e de fiscalização 
devidamente fundamentado e assinado nos termos dos 
n.os 3 e 4 do artigo 65.º, considerando que a divulgação 
de tais informações é suscetível de prejudicar grave-
mente a posição comercial do grupo e desde que essa 
omissão não constitua obstáculo à compreensão correta 
e equilibrada da evolução, do desempenho, da posição 
e do impacto das atividades do grupo.

6 — Para cumprimento do presente artigo, a empresa-
-mãe pode recorrer a sistemas nacionais, da União 
Europeia ou internacionais, devendo, nesse caso, ser 
especificado o sistema utilizado.

7 — Uma empresa -mãe que seja também uma filial 
fica isenta da obrigação prevista no n.º 1, desde que a 
informação não financeira sobre essa empresa -mãe e 
as respetivas filiais seja incluída no relatório de gestão 
consolidado de outra empresa, elaborado nos termos do 
artigo 508.º -C e do presente artigo, ou de disposições 
equivalentes previstas no ordenamento jurídico de ou-
tros Estados -Membros da União Europeia.

8 — Uma empresa -mãe que elabore um relatório sepa-
rado do relatório de gestão consolidado, correspondente 
ao mesmo exercício anual, que inclua as informações 
exigidas para a demonstração não financeira consolidada 
previstas no n.º 2 e seja elaborado nos termos previstos nos 
n.os 3 a 6, fica isenta da obrigação de elaborar a demons-
tração não financeira consolidada prevista no n.º 1.

9 — O relatório separado referido no número anterior 
deve ser:

a) Publicado juntamente com o relatório de gestão 
consolidado; ou

b) Disponibilizado ao público no sítio na Internet 
da empresa, num prazo não superior a seis meses após 
a data de encerramento do balanço, e ser referido no 
relatório de gestão consolidado.

10 — Uma empresa -mãe que apresente a demons-
tração não financeira consolidada referida no n.º 1 ou 
o relatório separado referido no n.º 8 fica dispensada 
da apresentação das referências de desempenho não 
financeiro previstas no n.º 3 do artigo 66.º e no n.º 3 
do artigo 508.º -C.

11 — Para efeitos do presente artigo, consideram -se:
a) Entidades de interesse público, as assim qualifi-

cadas pelo artigo 3.º do Regime Jurídico de Supervisão 

de Auditoria, aprovado nos termos do artigo 2.º da Lei 
n.º 148/2015, de 9 de setembro;

b) Grandes grupos, os constituídos pela empresa-
-mãe e pelas empresas filiais a incluir na consolidação 
e que, em base consolidada, excedam pelo menos dois 
dos três limites definidos no n.º 3 do artigo 9.º, apura-
dos nos termos do artigo 9.º -A, ambos do Decreto -Lei 
n.º 158/2009, de 13 de julho, com a redação dada pelo 
Decreto -Lei n.º 98/2015, de 2 de junho.

Artigo 546.º

Sistema de Certificação de Atributos Profissionais

1 — Os membros do Conselho de Administração, 
Gerentes ou Direções, das Sociedades Anónimas, So-
ciedades por Quotas ou Cooperativas, podem assinar e 
autenticarem -se eletronicamente, validando a respetiva 
qualidade profissional, através do recurso ao Sistema de 
Certificação de Atributos Profissionais (SCAP).

2 — Aqueles a quem sejam delegados poderes podem 
igualmente assinar ou autenticarem -se eletronicamente 
com recurso ao SCAP, nos termos do número anterior.

3 — Os atos praticados através da utilização dos cer-
tificados digitais de assinatura e autenticação constantes 
do Cartão de Cidadão e da Chave Móvel Digital, em 
que seja invocada pelo seu titular a qualidade verificada 
através do recurso ao SCAP, presumem -se da sua autoria.

4 — Os atos praticados nos sítios na Internet da Ad-
ministração Pública através da utilização dos certifica-
dos digitais de autenticação constantes do Cartão de Ci-
dadão e da Chave Móvel Digital, em que seja invocada 
pelo seu titular a qualidade verificada através do recurso 
ao SCAP, presumem -se da sua autoria, dispensando -se 
a sua assinatura.

5 — A qualidade invocada, os poderes e as competên-
cias delegadas são verificados pelos serviços de registo, 
advogados, solicitadores e notários, através do recurso 
ao SCAP, nos termos e nas condições fixadas pela por-
taria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
da modernização administrativa e da justiça.

6 — O SCAP é implementado e gerido pela 
AMA, I. P.»

Artigo 4.º

Alteração ao Código dos Valores Mobiliários

O artigo 245.º -A do Código dos Valores Mobiliários, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 486/99, de 13 de novembro, 
passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 245.º -A

[...]

1 — [...]:
a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) [...]
j) [...]
k) [...]
l) [...]
m) [...]
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n) [...]
o) [...]
p) [...]
q) [...]
r) Uma descrição da política de diversidade aplicada 

pela sociedade relativamente aos seus órgãos de admi-
nistração e de fiscalização, designadamente, em termos 
de idade, sexo, habilitações e antecedentes profissionais, 
os objetivos dessa política de diversidade, a forma como 
foi aplicada e os resultados no período de referência.

2 — Caso a política referida na alínea r) do número 
anterior não seja aplicada, o relatório detalhado sobre a 
estrutura e as práticas de governo societário deve conter 
uma explicação para esse facto.

3 — A obrigação prevista na alínea r) do n.º 1 não 
se aplica aos emitentes que sejam pequenas e médias 
empresas, nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 9.º do 
Decreto -Lei n.º 158/2009, de 13 de julho, com a redação 
dada pelo Decreto -Lei n.º 98/2015, de 2 de junho.

4 — (Anterior n.º 2.)
5 — (Anterior n.º 3.)
6 — As sociedades cujos valores mobiliários sejam 

distintos de ações admitidas à negociação em mercado 
regulamentado situado ou a funcionar em Portugal, 
devem divulgar anualmente a informação referida nas 
alíneas c), d), f), h), i) e m) do n.º 1, salvo se as respe-
tivas ações forem negociadas num sistema de negocia-
ção multilateral, caso em que devem divulgar todas as 
informações referidas no n.º 1.

7 — (Anterior n.º 5.)»

Artigo 5.º
Produção de efeitos

O disposto no presente decreto -lei é aplicável aos exercí-
cios anuais que se iniciem em ou após 1 de janeiro de 2017.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22 de ju-
nho de 2017. — Augusto Ernesto Santos Silva — Augusto 
Ernesto Santos Silva — Maria Manuel de Lemos Leitão 
Marques — Mário José Gomes de Freitas Centeno — He-
lena Maria Mesquita Ribeiro.

Promulgado em 13 de julho de 2017.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 24 de julho de 2017.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 


